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JUDICIÁRIO

Compulsória para juízes 
põe Brasil na contramão

Levantamento do Centro de Liderança Pública mostra que, entre as grandes democracias, Brasil aplica a punição mais 
branda aos magistrados envolvidos com corrupção. Porém, decisão do ministro Flávio Dino, do STF, revê essa posição

A
o punir magistrados envol-
vidos em corrupção com a 
aposentadoria compulsó-
ria ou mesmo disponibi-

lidade com remuneração propor-
cional, em vez da perda do posto 
com corte imediato de vencimen-
tos e benefícios, o Judiciário brasi-
leiro não apenas vai na contramão 
do que é verificado no mesmo Po-
der em grandes democracias, mas, 
também, joga contra a própria ima-
gem ao transparecer à população 
uma percepção negativa e distorci-
da da Justiça. A advertência é de Da-
niel Duque, head da Inteligência 
Técnica do Centro de Liderança Pú-
blica (CLP), que elaborou um estu-
do comparativo com 19 sistemas de 
Justiça. A punição padrão é o afasta-
mento definitivo do magistrado das 
funções e a suspensão sem salário 
enquanto estiver sendo investigado.

“A manutenção de status e bene-
fícios financeiros após casos graves, 
como venda de sentenças, afeta dire-
tamente a confiança da sociedade no 
Judiciário. A mensagem transmitida 
a de que houve remoção da função, 
mas não uma punição proporcional 
à gravidade do ato”, destaca Duque 
sobre a situação brasileira.

Em sistemas de common law, 
como nos Estados Unidos (no plano 
da confederação), Reino Unido, Ca-
nadá e Austrália, embora a perda do 
cargo muitas vezes dependa de pro-
cessos políticos — como o impeach-
ment ou decisões do Parlamento —, 
a corrupção judicial é tratada estri-
tamente como crime. Assim, busca-
-se evitar que o magistrado mante-
nha status ou benefícios financeiros.

Nos países de tradição civilista, 
o rigor é direto: a França se destaca 
por permitir que a punição adminis-
trativa impacte, inclusive, os direitos 
previdenciários; o México prevê a 
destituição do juiz acompanhada da 
inabilitação a qualquer cargo públi-
co; e a Argentina estabelece consti-
tucionalmente que a destituição ad-
ministrativa não impede a ação pe-
nal subsequente.

Na Alemanha, casos de venda 
de sentenças são tratados como cri-
me e podem levar à retirada do ma-
gistrado do cargo por decisão judi-
cial, enquanto nos estados norte-a-
mericanos da Califórnia e de Nova 
York há mecanismos para a remo-
ção direta e a suspensão sem salá-
rio após condenações específicas.

Duque ressalta que o Brasil pode 
aprender com a “clareza institucio-
nal” desses exmplos para evitar que 
magistrados afastados mantenham 
influência. “Esses modelos deixam 
claro que a saída do cargo não en-
cerra a responsabilização e não pre-
serva uma espécie de status residual. 
Corrupção judicial precisa produ-
zir perda real da posição institucio-
nal, restrições efetivas de retorno ao 
serviço público e continuidade au-
tomática da apuração penal”, frisa.

No Brasil, porém, o desfecho ad-
ministrativo muitas vezes não resul-
ta em uma punição criminal efe-
tiva. Segundo a pesquisa, isso cria 
um “teto disciplinar” que garante o 
afastamento do juiz, mas falha em 
aplicar uma sanção dura o suficien-
te para gerar dissuasão e manter a 
confiança da sociedade no sistema.

Essa discussão foi trazida à to-
na com a decisão do ministro Flávio 
Dino, do Supremo Tribunal Federal 
(STF), que declarou nula a aplica-
ção de aposentadoria compulsória a 
um magistrado, argumentando que 
após a Reforma da Previdência essa 
modalidade de “penalidade” perdeu 
amparo constitucional. “A penalida-
de de aposentadoria compulsória 
não encontra mais amparo no texto 
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Decisão de Dino foi tomada após a defesa de um juiz afastado por corrupção no Rio de Janeiro recorrer contra o Conselho Nacional de Justiça

Rosinei Coutinho/STF

Memória

Em 16 de março, o minis-
tro Flávio Dino, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), de-
cidiu que o Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) deverá 
aplicar a perda do cargo de 
magistrado, e a consequen-
te perda de salário, como a 
maior punição por violações 
disciplinares. Isso representa 
que a aposentadoria com-
pulsória deixou de ser a prin-
cipal sanção para casos mais 
graves. A medida era critica-
da porque afastava o juiz da 
função, mas mantinha a re-
muneração mensal propor-
cional ao tempo de serviço.

O ministro tomou tal de-
cisão em função da análi-
se da ação de um juiz afas-
tado do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro (TJ-RJ), 
que atuava na Comarca de 
Mangaratiba. Ele foi apo-
sentado depois que o Con-
selho Nacional de Justiça 
(CNJ) constatou as seguintes 
irregulariades cometidas pe-
lo magistrado: favorecimen-
to de grupos políticos da ci-
dade; liberação de bens blo-
queados a pedido dos inte-
ressados, mas sem que hou-
vesse manifestação do Mi-
nistério Público do estado 
do Rio (MP-RJ); direciona-
mento proposital de ações 
à vara para concessão de 
liminares em benefício de 
policiais militares aponta-
dos como milicianos; irre-
gularidade no julgamento 
de processos ajuizados por 
PMs que visavam a reinte-
gração às fileiras da corpo-
ração; e anotação irregular 
da sigla ‘PM’ na capa dos 
autos para identificar pro-
cessos em que fossem partes 
os policiais militares.

A defesa do magistrado 
acionou o STF depois de ele 
ter sido punido pelo TJ-RJ e 
pelo CNJ com aposentado-
ria compulsória.

A  decisão de Dino vale 
para juízes e ministros de 
todos os tribunais, menos 
para os do STF. Ele lembrou 
que a pena de aposentado-
ria compulsória não cabe 
"no ordenamento jurídico 
vigente", o que representa 
que magistrados que come-
tem crimes não podem ser 
sancionados com o afatsa-
mento das funções e a pas-
sagem à inatividade.

Segundo o ministro,  "ca-
sos graves, à luz da Cons-
tituição, devem ser puni-
dos com a perda do car-
go, que, por conta da vita-
liciedade, depende de ação 
judicial. Assim, se a perda 
do cargo for aprovada pe-
lo CNJ, a ação deve ser ajui-
zada diretamente no Supre-
mo Tribunal Federal, pelo 
órgão de representação ju-
dicial do CNJ, isto é, a Advo-
cacia Geral da União". Dino 
vai mais adiante ao salien-
tar que "não faz mais sentido 
que os magistrados fiquem 
imunes a um sistema efetivo 
de responsabilidade discipli-
nar, com a repudiada e já re-
vogada 'aposentadoria com-
pulsória punitiva".

Caso no RJ 
gerou revisão

Decisões anteriores como alicerce

Common Law (ou direito comum) — É um regime 
jurídico cuja principal característica é a importância das 
decisões judiciais anteriores (precedentes) como fonte 
primária do direito, em contraste com sistemas onde 
a lei escrita (códigos) é a base central. Originado na 
Inglaterra após a Conquista Normanda (1066), esse sistema 
expandiu-se principalmente para países de colonização 
britânica. Diferentemente do sistema de Civil Law 
(predominante no Brasil e na Europa Continental), onde o 
juiz busca a solução primeiro nos códigos e leis, no Common 
Law o magistrado deve observar como casos semelhantes 
foram decididos anteriormente. A regra do stare decisis 
estabelece que as decisões de tribunais superiores vinculam 
as decisões futuras em casos análogos.

Decisões com base nos códigos escritos

Civil Law (tradição civilista ou tradição romano-
germânica) — É o regime jurídico mais difundido no mundo, 
sendo a base dos sistemas de países como Brasil, França, 
Alemanha e quase toda a América Latina. Sua principal 
característica é a primazia da lei escrita e da codificação 
como fontes centrais do direito. A norma jurídica nasce da 
atividade legislativa (Parlamento). O direito é positivado 
em textos, buscando prever condutas antes mesmo que os 
conflitos ocorram. A ideia é que o cidadão possa consultar 
a lei para saber o que é permitido ou proibido. Uma marca 
desta tradição é a reunião de normas em códigos (civil, 
penal, tributário) que buscam organizar um ramo do  
direito de forma lógica e sistemática.

constitucional após a Emenda Cons-
titucional 103/2019. O regime previ-
denciário atual é de caráter contribu-
tivo e solidário, o que impede a uti-
lização da aposentadoria como san-
ção disciplinar. O caminho constitu-
cional para infrações graves deve ser 
o envio do caso à Advocacia-Geral da 
União para a propositura da ação ju-
dicial de perda do cargo”, salientou 
Dino em sua decisão.

Para Daniel Duque, a decisão do 
ministro caminha no sentido das 
recomendações do CLP de rever a 
sanção máxima a um juiz.

No Brasil, a disciplina da ma-
gistratura é regida pela Lei Orgâ-
nica da Magistratura Nacional (Lo-
man) e pela Resolução 135/2011 do 
Conselho Nacional de Justiça, que 
preveem sanções como advertên-
cia, censura, remoção, disponibi-
lidade e a polêmica aposentadoria 
compulsória. Porém, mesmo dian-
te de infrações gravíssimas, como a 

venda de sentenças — crime exem-
plificado no estudo do CLP por 
investigações como a Operação 
Sisamnes —, a punição habitual 
tem sido aposentadoria com pro-
ventos proporcionais. Pela deci-
são de Dino, casos graves deveriam 
ser enviados à Advocacia-Geral da 
União (AGU) para a apresentação 
de uma ação judicial de perda de 
cargo, em vez da aplicação auto-
mática da aposentadoria pelo CNJ.

Duque aponta que, embora a 
aposentadoria compulsória não ex-
tinga a responsabilidade penal no 
papel, muitas vezes funciona co-
mo um ponto final informal devi-
do a gargalos burocráticos, como 
mudança de foro e risco de pres-
crição. “O que o país perde com is-
so é, justamente, o principal fator 
de dissuasão observado em outros 
sistemas: a perspectiva concreta de 
condenação criminal, prisão, con-
fisco de bens e impedimento real 

de continuidade da vida pública em 
condições privilegiadas”, enfatizou.

O levantamento sugere que o 
Brasil precisa alinhar seu sistema 
a três frentes fundamentais: a pos-
sibilidade real de perda do cargo 
por via administrativa ou judicial 
célere; a aplicação de consequên-
cias severas sobre a remuneração e 
a aposentadoria; e o envio rotinei-
ro dos casos para investigação cri-
minal. Porém, sobre a viabilidade 
de se introduz mudanças que cor-
rijam tais distorções, Duque é ca-
tegórico ao apontar que há uma 
grande resistência, uma vez que 
altera privilégios já consolidados.

“O primeiro passo legislativo 
seria enfrentar, de forma explíci-
ta, a inadequação da aposentado-
ria compulsória remunerada co-
mo sanção máxima. Se esse arranjo 
continuar, o peso da responsabili-
zação se desloca para a esfera pe-
nal e para a recuperação de ativos. 
O resultado é a manutenção de um 
sistema desequilibrado, que não dá 
a resposta exigida pela sociedade”, 
concluiu Duque.

Proteção

Tais sugestões, porém, não são 
unanimidade. Francisco Zardo, 
mestre em Direito do Estado pe-
la UFPR e sócio da Dotti Advoga-
dos, pondera que a impossibilida-
de de demissão imediata do juiz 
protege a independência judicial. 
Segundo o advogado, a decisão de 
Dino, por ser monocrática, desafia 
o regimento, pois a declaração de 
inconstitucionalidade de uma lei 
deveria caber ao plenário do STF.

“A vitaliciedade é essa garantia 
de independência do juiz em prol 
do cidadão, que tem que ter ali um 
juiz independente, livre de pressão. 
A Constituição diz que só pode per-
der o cargo por sentença judicial 
transitada em julgado. Por existir 
essa exigência para a perda do car-
go, não há possibilidade de aplicar 
administrativamente uma sanção 
de perda do cargo. Tirar a vitalicie-
dade gera um risco de enfraqueci-
mento do juiz, que, às vezes, deci-
de contrariando um prefeito ou um 
fazendeiro local”, explica.

Zardo, contudo, destaca que 

a aposentadoria compulsória no 
Brasil tem caráter contributivo e 
que a retirada total poderia ser in-
terpretada como confisco. “Essa 
aposentadoria nada mais é do que 
a retribuição pela contribuição que 
foi feita ao longo da carreira. A pes-
soa contribui mês a mês com 14% 
da sua remuneração. Tirar a apo-
sentadoria pode ser confisco, por-
que o valor é fruto do que foi pago 
pelo servidor. O juiz pode ser de-
mitido e ir para o regime do INSS, 
mas isso ocorre com a condena-
ção criminal. O pessoal quer san-
gue, mas, na prática, a solução não 
é tão simples, pois há uma questão 
de dignidade da pessoa humana e 
de natureza patrimonial das con-
tribuições”, pontua.

Zardo faz um contraponto ao 
comparar o Judiciário com o Minis-
tério Público (MP), onde não existe 
a pena de aposentadoria compulsó-
ria — apenas a disponibilidade. Ele 
argumenta que a proposta de Dino 
de deixar o juiz apenas em disponi-
bilidade pode não ser eficaz.

“A aposentadoria compulsória 
tem a aparência de ser uma pena 
mais branda, mas penso que é mui-
to mais efetiva do que o modelo do 
Ministério Público, porque já tira a 
pessoa da carreira e abre a vaga. No 
MP, o sujeito fica em disponibilida-
de, continua na carreira e a vaga de-
le não pode ser ocupada enquanto 
tramita a ação judicial de perda do 
cargo. A solução para a impunidade 
não é mudar a sanção administrati-
va, mas garantir que o processo pe-
nal ande”, defende.

Para Zardo, a independência ju-
dicial deve ser protegida, mas não 
pode servir de blindagem para a 
impunidade. E isso poderia ser re-
forçado, segundo ele, pelo fim do 
foro privilegiado.

“Acabando com o foro privi-
legiado, acaba essa discussão de 
competência, que gera insegu-
rança e anulações. O Ministério 
Público tem que atuar e a im-
prensa dar visibilidade. O Códi-
go Penal já prevê que, para cri-
mes contra a administração pú-
blica, um dos efeitos da condena-
ção é a perda do cargo. É só fazer 
a Justiça célere e aplicar a lei que 
já existe de fato”, enfatiza.


